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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade 

com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, as portarias no âmbito da UFRPE serão 

emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades 

Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-

graduação, Pró-reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como 

consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 
PORTARIA Nº 913/2019-GR, de 26 de julho de 2019. 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em 

vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.015740/2019-00,  

 
RESOLVE: 

 

DESIGNAR PARA RESPONDER pelo(a) Diretor(a) do Departamento de 
Administração, o(a) servidor(a) ANTONIO ANDRE CUNHA CALLADO, 

do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 1126360, no 

período de 22/07 a 11/08/2019, conforme informações constantes no 
Processo acima mencionado.  

 

PORTARIA Nº 914/2019-GR, de 26 de julho de 2019. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em 
vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.015657/2019-22,  

 

RESOLVE: 
 

DESIGNAR PARA RESPONDER pelo(a) Coordenador(a) de Orçamento e 

Finanças, o(a) servidor(a) FERNANDA MAGALHAES DE SA, do Quadro 
Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 3078871, no período de 

22 a 31/07/2019, conforme informações constantes no Processo acima 

mencionado. 
 

PORTARIA Nº 915/2019-GR, de 26 de julho de 2019 

 
A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em 

vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.015914/2019-26,  
 

RESOLVE: 

 

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem o Conselho 

Superior do NIT, conforme informações constantes no Processo acima 

mencionado. 
 

Presidente 

Servidor Matrícula 

Maria José de Sena 0385042 

 

Membros 

Servidor Matrícula 

Maria Madalena Pessoa Guerra 0385031 

Ana Virgínia Marinho Silveira 2508694 

Pabyton Gonçalves Cadena 2720914 

Alex Souza Moraes 2140782 

Paulo Roberto Eleutério de Souza 1331645 

Ricardo André Cavalcante de Souza 1701748 

Luiz Otávio Bezerra da Silva 2126711 

 

 
MARIA JOSÉ DE SENA 

REITORA 

 


